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APRESENTAÇÃO

Esta obra foi desenvolvida para facilitar o entendimento e os procedimentos para a entrega da RAIS por parte de todos os estabelecimentos do setor Público e Privado. 

Os sistemas de folha de pagamento precisam estar preparados para a geração do arquivo contendo todas as informações que devem compor a RAIS, as quais devem obedecer às especificações técnicas de layout para geração do arquivo e posterior crítica do sistema analisador da RAIS. 

Entretanto, há que se ressaltar que não basta o sistema fazer tudo automaticamente, é preciso entender do próprio sistema (para obter uma parametrização eficaz), bem como auditar o que está sendo extraído da base de dados da folha de pagamento e do cadastro de empregados (as informações processadas), para saber se as informações que constam no arquivo coadunam com o que de fato ocorreu durante o ano.

As informações prestadas pelas empresas constituem informações importantes que irão servir para elaboração de estatísticas do trabalho e mais do que isso, irão abastecer a base de dados dos órgãos governamentais de informações sobre o mercado de trabalho.

A importância no momento de prestar estas informações é por demais conhecida, já que todo empregador deve ater-se aos pressupostos legais, visando não somente prevenir contingências trabalhistas e previdenciárias, mas manter a confiabilidade dos dados enviados para se evitar contingências de ordem administrativa, bem como atender ao prazo de entrega e evitar multas.
A obrigação acessória da entrega da RAIS deverá ser substituída com a entrada do eSocial (data a ser definida pelo Comitê Gestor do eSocial), o qual irá abranger todas as informações exigidas na RAIS, bem como diversas outras obrigações acessórias como a DIRF, CAGED, PPP, GFIP dentre outras.
( Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade ocorrida e legislação vigente à época.

SOBRE O AUTOR

Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco, atuou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor da obra Manual de Cálculos Rescisórios - Contrato de Trabalho, Cargos e Salários – Método Prático, Direito Previdenciário, Direitos Trabalhistas – Perguntas e Respostas, Folha de Pagamento – Cálculos e Encargos Sociais, Reforma Trabalhista e da obra RAIS – Obrigações Acessórias.
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1.0 – LEGISLAÇÃO

De acordo com o Decreto 76.900/75 todos os empregadores são obrigados a entregar, no prazo estipulado por cronograma de entrega do MTE, a RAIS devidamente preenchida, com as informações referentes a cada um de seus empregados.

A Portaria ME 39/2019, de 15.02.2019, aprovou as instruções para declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, bem como o Manual de Orientação da RAIS relativos ao ano-base 2018.

Todo final de ano (ou logo no início de janeiro) o Ministério do Trabalho e Emprego publica uma portaria aprovando as instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS.
2.0 – CONCEITO

A Relação Anual de Informações Sociais – RAIS – é uma obrigação trabalhista (obrigação acessória) preparada anualmente por todas as pessoas jurídicas e equiparadas que possuam ou possuíram empregados no ano base anterior.

Tal obrigação foi criada em 1975 com o intuito de coletar dados sobre o mercado de trabalho formal e é considerada como um senso pela sua abrangência no âmbito nacional.
Obrigação Acessória é aquela, como o próprio nome diz, que decorre de uma obrigação principal, seja ela tributária, contábil, fiscal, trabalhista e etc.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
2.1 - Objetivo
A RAIS tem por objetivo:

a) O suprimento às necessidades de controle da atividade trabalhista no País;

b) O provimento de dados para a elaboração de estatísticas do trabalho;

c) A disponibilização de informações do mercado de trabalho às entidades governamentais.
“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
3.0 – OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA RAIS

A entrega da RAIS é obrigatória para todos os estabelecimentos inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda que mantiveram ou não empregados ou que permaneceram inativos durante o ano-base.

Todo estabelecimento deve fornecer ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, por meio da RAIS, as informações referentes a cada um de seus empregados, de acordo com o Decreto 76.900/75.

3.1 – Quem Está Obrigado a Fazer a Declaração da RAIS
Estão obrigados a declarar a RAIS:

1) Os inscritos no CNPJ com ou sem empregados;

2) Empregadores urbanos e rurais, conforme definido no art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;

3) Todas as pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as empresas públicas domiciliadas no País, com registro, ou não, nas Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas Secretarias de Finanças ou da Fazenda dos governos estaduais e nos cartórios de registro de pessoa jurídica;

4) Empresas individuais, inclusive as que não possuem empregados;

5) Cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas;

6) Empregadores pessoas físicas  “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
3.1.1 – Estabelecimentos Inscritos no CEI
O estabelecimento isento de inscrição no CNPJ é identificado pelo número de matrícula no CEI, conforme parágrafo único do art. 2º do Decreto 76.900/75. 

Nessa categoria, incluem-se obras, empregadores pessoas físicas, urbanas e rurais que mantiveram empregados.

3.1.2 – Estabelecimentos Inscritos no CNPJ e no CEI

O Estabelecimento/Entidade inscrito no CNPJ e no CEI deve apresentar a declaração da RAIS de acordo com o contrato de trabalho dos empregados, ou seja: 

· Se o contrato for pelo CEI, as informações devem ser declaradas no CEI; e 
· Se for pelo CNPJ, as informações devem ser declaradas no CNPJ. 

No caso de a declaração ser prestada no CEI, deve haver também a declaração da RAIS Negativa do CNPJ.

3.1.3 – Declaração da RAIS Separadamente – Mais de um Estabelecimento
A empresa/entidade que possui filiais, agências ou sucursais deve declarar a RAIS separadamente, por estabelecimento (local de trabalho), entendido como tal todos aqueles sujeitos à inscrição no CNPJ, na categoria de órgão-estabelecimento. “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
3.1.4 – Falência e Liquidação
Estabelecimento/entidade em liquidação deverá entregar a RAIS mesmo nos casos de falência ou liquidação, pelos representantes legais definidos na legislação específica.
3.2 – RAIS Negativa

A entrega da RAIS negativa é obrigatória para todos os estabelecimentos inscritos no CNPJ que não mantiveram empregados ou que permaneceram inativos no ano-base, preenchendo apenas os dados a ele pertinentes.

Acesse a Declaração de RAIS NEGATIVA no site do Ministério do Trabalho e Emprego.

Nota: Para a transmissão da RAIS Negativa, o uso da certificação digital é facultativo.

3.3 – Quem Não Está Obrigado a Fazer a Declaração da RAIS

Como vimos acima a grande maioria dos empregadores estão obrigados a declarar a RAIS.

Entretanto, há algumas situações em que os empregadores estão isentos da Declaração da RAIS, conforme abaixo:

· O microempreendedor individual de que trata o art. 18-A § 1º da Lei Complementar 123/2006, que não manteve empregados ou que permaneceu inativo no ano-base, fica dispensado da entrega da RAIS Negativa;

· O estabelecimento inscrito no CEI, que não possuiu empregados ou manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base;

3.4 – Tabela CNAE

O estabelecimento ou entidade deverá informar na declaração da RAIS a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - versão 2.0, com sete dígitos, conforme a tabela publicada na Resolução CONCLA nº 01, de 4 de setembro de 2006, editada pela Comissão Nacional de Classificação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, alterada pelas Resoluções CONCLA nº 2 de 15 de dezembro de 2006, nº 1 de 16 de maio de 2007 e nº 2 de 08 de junho de 2010.

Acesse todas as divisões de grupos CNAE no site da Comissão Nacional de Classificação - CONCLA.

3.5 – Download dos Programas Necessários à Declaração

A declaração da RAIS deve ser feita por programas específicos disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, os quais devem obedecer ao layout específico para a validação das informações.

A maioria das empresas possuem sistema de folha de pagamento que já preveem o layout exigido pelo MTE, bastando apenas que o responsável pela declaração gere o arquivo contendo as informações e valide o mesmo antes da transmissão via certificado digital.

Veja maiores detalhes no item Procedimentos Para Entrega das Informações. 

3.5.1 – Layout Arquivo RAIS-2018
Para fazer o download do layout do arquivo a ser transmitido clique aqui. 

3.5.2 – Layout do Arquivo Genérico – 1976 a 2016
Para fazer o download do layout do arquivo genérico até 2016 a ser transmitido clique aqui ou acesse o conteúdo no arquivo anexo à obra.

4.0 – VÍNCULOS LABORAIS QUE DEVEM SER DECLARADOS

Deverá ser relacionado na RAIS, pelo empregador ou responsável pela prestação de informações, todos os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base e não apenas os existentes em 31 de dezembro, como:
a) Empregados contratados por empregadores (urbanos e ruais), pessoa física ou jurídica, sob o regime da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência;

b) Servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, bem como das fundações supervisionadas;

c) Trabalhadores avulsos (aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei 8.630/1993, ou do “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4.1 – Trabalhadores Avulsos

O sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra ou a empresa contratada, que no ano-base congregou trabalhadores avulsos, deve fornecer as informações referentes a esses trabalhadores, além das relacionadas com seus próprios empregados. Em razão disso, a empresa tomadora “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4.2 – Servidores Cedidos

Os servidores que estiverem na situação de cedidos ou requisitados devem ser declarados na RAIS “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4.3 – Trabalhadores Aprendizes

Os aprendizes contratados pelas entidades sem fins lucrativos mencionadas no inciso II do art. 430 da CLT (in verbis), com exercício de atividades práticas em outra empresa, devem ser informados na RAIS declarada pela entidade contratante respectiva. Nesse caso, a empresa onde o aprendiz exerce as atividades práticas da aprendizagem não deve declarar esse aprendiz na sua RAIS.
“Art. 430 da CLT. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4.4 – Dirigente Sindical

O dirigente sindical deve ser declarado na RAIS tanto pelo sindicato quanto pelo estabelecimento/órgão de origem, caso o mesmo perceba remuneração de ambas as partes. 

Se a remuneração for paga exclusivamente pelo sindicato “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
8.0 – RAIS – RETIFICAÇÃO OU EXCLUSÃO

A empresa precisa estar atenta, pois nem todas as situações geram a possibilidade de se fazer a retificação de dados. Quando for possível a retificação, deverão constar no arquivo de retificação somente os vínculos que sofreram alguma correção. 
Os empregados declarados corretamente “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
8.1 – Retificação da RAIS Ano-Base 2018
Detectando-se erros na declaração enviada, seja nos campos do estabelecimento ou nos campos do trabalhador, o estabelecimento/entidade deverá adotar os seguintes procedimentos para a retificação:

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
8.1.1 – Retificação da RAIS de Exercícios Anteriores
Caso o(a) estabelecimento/entidade necessite retificar declarações da RAIS de exercícios anteriores, deverá consultar os procedimentos constantes no endereço http://www.rais.gov.br, menu "Declaração já Entregue" e, em seguida, selecionar a opção desejada.
Em caso de dúvida, contatar a Central de Atendimento da RAIS pelo telefone 0800-7282326, as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e Emprego ou Agências Regionais do Trabalho e Emprego ou enviar e-mail para rais.sppe@mte.gov.br, solicitando os esclarecimentos necessários.
8.2 – Exclusão da RAIS Ano-Base 2018
Há algumas situações de erros na declaração enviada em que a única solução é a exclusão do arquivo para posterior envio.

8.2.1 – Erros no CNPJ/CEI ou CEI Vinculado – Proibida a Retificação
Havendo erros nos campos do CNPJ/CEI ou CEI Vinculado na declaração enviada, não será permitida a retificação.

Neste caso a empresa deverá gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento com todos os empregados e transmitir o arquivo por meio da Internet. “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
8.2.2 – Erros no PIS/PASEP, Admissão, Desligamento e CBO – Proibida a Retificação
Havendo erros nos campos PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO do empregado, também não será permitida a retificação.

Neste caso a empresa deverá gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento, incluindo somente o(s) empregado(s) que foi(ram) corrigido(s) e transmitir o arquivo por meio da Internet.

Para isso a empresa deve excluir o PIS/PASEP do(s) empregado(s) enviado(s) com erro, utilizando o menu "Declaração já Entregue" e, em seguida, a opção "Exclusão de Vínculos ano-base 2017", disponível no “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
9.0 – PRAZO DE ENTREGA

Para o ano base 2018, o prazo de entrega da RAIS inicia-se no dia 17/02/2019 e encerra-se no dia 05/04/2019.

Atenção: O prazo legal para o envio da declaração da RAIS não será prorrogado.

Havendo necessidade de retificações das informações prestadas ou de exclusões de arquivos, as mesmas poderão ocorrer, sem multa, até “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14.4.1.2  Código PIS/PASEP
Informar o número de inscrição do empregado/servidor, obrigatoriamente, com 11 algarismos. Certifique-se se a inscrição PIS/PASEP e o nome do trabalhador estão corretos.
Nota:
 Caso o empregado esteja cadastrado no PIS e no PASEP ou apresente mais de uma inscrição, independentemente do motivo, deve ser informado o número correspondente à inscrição mais antiga. Outras situações devem ser solucionadas junto às agências do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal.
 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14.4.2.2 Código e Tipo de Admissão/Provimento

Clique no ícone (Figura da Lupa) e selecione o código do tipo de admissão/provimento ou transferência/movimentação do empregado/servidor conforme tabela abaixo: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14.4.3 – Tipos de Vínculo Empregatício
Os tipos de vínculos empregatícios já vêm descritos na base de dados da RAIS e o responsável pela declaração poderá escolher clicando no ícone (Figura da Lupa) e selecionando o código do tipo de vínculo empregatício ou relação de emprego. 

No caso de o empregado/servidor possuir dois vínculos com o mesmo empregador, as informações devem ser prestadas separadamente.
Veja na tabela abaixo o código e a descrição dos tipos de vínculos empregatícios: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14.4.5.1 Motivos de Afastamento

Os motivos de afastamento do trabalho previstos para serem lançados na RAIS são os listados na tabela abaixo. “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14.4.6.2 Código e Descrição do Afastamento

1) Para informar o tipo de afastamento o responsável pela declaração deverá clicar no ícone (Figura da Lupa) e selecionar o código do tipo de desligamento/vacância ou transferência/movimentação, o qual só deve ser informado se tiver ocorrido durante o ano-base, observando-se o preenchimento correto da causa, conforme tabela abaixo: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
18.0 – LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À RAIS E AO ABONO SALARIAL

As legislações aplicáveis à RAIS e ao Abono Salarial são as listadas abaixo:

1. 
Lei Complementar nº 07, de 7 de setembro de 1970 - Institui o PIS, e dá outras providências.

2. 
Lei Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970 - Institui o PASEP, e dá outras providências.

3. 
Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975 - Institui a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS).

4. 
Decreto nº 78.276, de 17 de agosto de 1976 - Regulamenta a Lei Complementar nº 26/1975, e dá outras providências.

5. 
Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 - Institui abono salarial equivalente a um salário mínimo para empregado, com remuneração média mensal de até dois salários mínimos, vinculado a empregador contribuinte do Fundo de Participação PIS/PASEP (art. 239, § 3º).

6. 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 - Regula o Programa de Seguro-Desemprego, o abono salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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